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DESPACHO 
 

 

Trata-se de requerimento formulado pela Secretaria Municipal de Obras, solicitando a 
contratação direta, por meio de dispensa, para contratação de empresa especializada para 
aquisição de Postes Balizadores Flexíveis, visando à melhoria da segurança e da organização 
do tráfego no trevo do Bairro Campo 21. O referido local é amplamente utilizado por 
moradores e visitantes, sendo necessária a adoção de medidas que promovam maior 
ordenamento e segurança na circulação de veículos. 

 

Consta do processo a juntada de Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, dotação 
orçamentária, bem como demais documentos referentes ao pedido. 

 

Parecer jurídico opinando pela continuidade do processo, por se tratar de hipótese de 
“Dispensa de Licitação” conforme art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais 
dispositivos legais, conforme parecer jurídico, desde que previamente sanada a pendência 
documental, destacando que a Certidão de Regularidade do FGTS, encontra-se vencida, a 
qual deverá ser substituída por certidão válida e atualizada, como condição para 
prosseguimento do feito. 

 

Assim sendo, DEFIRO o pedido, nos termos do parecer jurídico. 

 

À interessada para conferência de documentação. 

 

Encaminhe-se ao Setor de Compras para publicação. 

 

 

                                      Afonso Cláudio/ES, em, 08 de maio de 2026. 
 
 

LUCIANO RONCETTI PIMENTA 
Prefeito 
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